
 
 
 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 
 

 
 

PORTARIA 102/2025 
 

 

ALTERA PERIODO LICENÇA SAÚDE DA DIRETORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
GUAPORÉ A SRA. CHAIANE POSSAMAI MEZZOMO 
EM VIRTUDE DE NOVO ATESTADO MEDICO 
APRESENTADO 
 

 

 

ITAMARA FRANCESCHINI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, altera data de licença saúde da 

Diretora da Câmara Municipal de Vereadores Sra.  CHAIANE POSSAMAI MEZZOMO, passando a 

ser do período de 22 de janeiro de 2025 a 11 de fevereiro de 2025, em virtude de novo Atestado 

Médico apresentado. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 

ITAMARA FRANCESCHINI 
PRESIDENTE 

 
 

 
 
 

 


